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I. Introdução 

O Serviço de Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) atualmente rege-se pelo Decreto-Lei                          

n.º 209/2015, de 25 de setembro, pelos seus novos Estatutos, e pelo art.º 157.º e seguintes do Código 

Civil, sendo tutelado pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.  

O SUCH, sendo uma pessoa coletiva de direito privado, de tipo associativo, sem fins lucrativos e de 

utilidade pública administrativa, a nível registral enquadra-se no Decreto-Lei n.º 57/78, de 1 de abril, e a 

nível fiscal está automaticamente isenta de IRC (al. a) do n.º 1 do art.º 10.º do CIRC), por outro lado, 

sendo uma Entidade Publica Reclassificada (EPR), independentemente da sua natureza e forma, 

integra o perímetro das Administrações Públicas (art.º 2.º da LOE2019, com sujeição àquele 

normativo), estando a implementar a contabilidade de acordo com o SNC-AP, não obstante o art.º 34.º 

do DLEO2019, conjugado com o Anexo II do DLEO2019 isentar o SUCH da obrigatoriedade de 

aplicação de algumas regras aplicáveis à generalidade das EPR, sendo-lhe aplicável o regime 

simplificado previsto no art.º 33.º daquela norma, bem como, o cumprimento dos requisitos legais 

relativos à contabilidade orçamental e à utilização do plano de contas multidimensional, para efeitos de 

integração de informação na Central de Contabilidade e Contas Públicas, mantendo a prestação de 

informação e o cumprimento do PUTE.  

II. Ação fiscalizadora desenvolvida 

Ao Conselho Fiscal (CF) do SUCH, nos termos do art.º 25.º dos Estatutos (publicados no Portal da 

Justiça em 25.02.2016), compete dar parecer sobre o relatório anual e as contas do exercício. O CF 

tem vindo a acompanhar a atividade e a execução financeira do SUCH através de reuniões com o 

Conselho de Administração (CA), com a equipa da Direção Financeira e com o Revisor Oficial de 

Contas (ROC), expressando desde já o seu agradecimento, pela colaboração prestada. O CF 

acompanhou a atividade do ROC e teve conhecimento dos trabalhos efetuados e das suas conclusões, 

no sentido de salvaguardar a sua independência e de avaliar o seu desempenho. 

Apesar da melhoria da tempestividade e fiabilidade da informação prestada ao longo de 2020, face ao 

exercício económico transato, permaneceram alguns constrangimentos na implementação do SNC-AP, 

sucederam-se alguns atrasos na emissão dos relatórios trimestrais pelo CF, assinalando-se, ainda, que 

até à data o SUCH não implementou na integra o SNC-AP, nomeadamente, não apresentando as 

Demonstrações Orçamentais e não dispondo de Contabilidade de Gestão, nos termos da NCP26 e da 

NCP27, respetivamente, devido a limitações associadas ao Sistema de Informação Contabilístico 

utilizado pelo SUCH. 

III. Apreciação do Relatório de Atividades, das Demonstrações Financeiras, da proposta de 

aplicação de resultados e do Relatório de Boas Práticas do Governo Societário 

a. Relatório de Atividades e Contas (R&C) de 2020 

O R&C de 2020, aprovado pelo CA do SUCH em 09.06.2021 [Deliberação 183/2021], foi 

disponibilizado ao CF como documento final a submeter à aprovação dos Associados. O documento 

apresenta-se bem estruturado e descreve detalhadamente a atividade do SUCH, por área de negócio, 
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por unidade de prestação e por região, apresenta as respetivas demonstrações financeiras anuais, com 

o respetivo anexo explicativo, apesar de nesta data não lhe ser possível apresentar todos os mapas 

previstos no âmbito do SNC-AP, nomeadamente a informação detalhada relativa à execução do 

orçamento financeiro da receita e da despesa (DGO), o R&C de 2020 permite uma adequada perceção 

e identificação de todos os fluxos financeiros, operacionais e económicos, realizados. 

Constata-se uma importância crescente atribuída aos processos de Controlo Interno, Gestão de Riscos 

e Auditoria Interna, nomeadamente na análise dos principais riscos e incertezas com que o SUCH se 

defronta, assinalando-se ainda, o exposto no Relatório de Boas Práticas de Governo Societário (RGS) 

de 2020 (Capítulo VI - Organização Interna). 

Durante 2020, apesar das condicionantes provocadas pela pandemia de COVID-19 (pandemia), o 

SUCH conseguiu diversificar e consolidar atividades, aumentando o Volume de Negócios (VN) no 

SUCH Ambiente, onde a Prestação de Serviços regista o melhor desempenho, com um aumento de 

21,1% face ao exercício homólogo e de 33,9% face ao previsto, sendo que para a totalidade das 4 

áreas de prestação de serviços o crescimento de atividade face ao homólogo foi de 4,7% e 

relativamente ao previsto foi de 3,8%. Assinala-se, ainda, que as atividades que envolveram apoios aos 

Associados na resposta à pandemia promoveram diferentes impactos (positivos e negativos) que 

acabaram por conduzir a uma melhoria da produtividade operacional. 

Os Associados aumentaram o seu peso relativo no VN, tendo passado de 87,4% (em 2019) para 

91,0% (em 2020), revelando um aumento da dependência do SUCH face aos Associados. Por outro 

lado, as áreas com maior faturação continuam a ser o Ambiente (44,6%) e a Nutrição (26,2%). 

O CF, atentas as enfases, as notas sobre outras matérias, e o relato sobre outros requisitos legais e 

regulamentares, constantes da Certificação das Contas [anexa ao R&C de 2020 do SUCH], expressa a 

sua concordância com o Relatório de Atividades e Contas do exercício findo em 31.12.2020, sendo 

aquele documento coerente, consistente, e traduzindo a realidade do SUCH (não consolidada) nessa 

data, ainda que este pudesse ser melhorado, apresentando e avaliando de forma explicita um conjunto 

de desvios face ao previsto em sede de PAO 2020 e de Plano Estratégico 2018-2020. 

b. Demonstrações Financeiras de 2020 

O Balanço do SUCH revela que o Ativo totaliza 99.357.949 €, o Passivo 88.962.828 € e o Património 

Líquido 10.395.121 €. Constata-se que o Passivo Corrente supera o Ativo Corrente em 15,82 M€, 

evidenciando ainda uma dependência do financiamento de terceiros.  

No Passivo destacam-se, os saldos de Fornecedores Correntes e de Investimentos, que registam um 

aumento de 1,74 M€ e uma redução de 0,91 M€, respetivamente, bem como, as Outras Contas a 

pagar, com um acréscimo de 2,65 M€. Por outro lado, assiste-se a uma redução dos Empréstimos 

Obtidos, que passaram de 13,47 M€ (em 2019) para 9,70 M€ (em 2020), obtendo-se um menor nível 

de endividamento bancário, a que não é alheio o menor saldo de clientes (-7,4%) e de outras contas a 

receber (-40,7%), o maior saldo de fornecedores (+4,1%) e o maior VN (+4,7%). 

Regista-se um acréscimo do Ativo não Corrente de 3,02 M€ (+9%) e ao nível do Ativo Corrente um 

aumento de 1,48 M€ (+2,4%), resultante da soma das seguintes variações, redução de 3,97 M€ e de 
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1,5 M€, respetivamente das dividas de Clientes e de outras contas a receber, e incremento de 678 m€, 

2,5 M€ e 3,85 M€ em, respetivamente, diferimentos, outros ativos financeiros e caixa e depósitos, esta 

última muito resultante da transição do ano civil. Em Ativo constam 500 m€ dados como garantia à 

Caixa Económica Montepio Geral, associada à amortização de um empréstimo bancários de M/L 

prazo, uma conta corrente caucionada, assim como garantias bancárias emitidas. 

O Património Líquido, apresenta Resultados Transitados negativos de 839.851 €, tendo sido no 

homólogo positivo de 1,47 M€, devendo-se esta diferença aos excedentes de revalorização positivos 

de 82.906 € e ao valor negativo de 2.390.814 € em outras alterações reconhecidas no Património 

Líquido. Para esta situação contribuiu a retificação em 2020 da contabilização dos lucros da EAS, de 

2018, no valor de 1.510.956 € e de 653.813 € (em 2019), pela não atribuição de dividendos. 

O Prazo Médio de Recebimentos (PMR) de 156 dias, regista um decréscimo de 20 dias face a 2019, 

evidenciando uma continua tendência para o incumprimento dos prazos de pagamento por parte dos 

clientes, maioritariamente os Associados, e a inoperância do mecanismo de compensação a 

implementar pela ACSS nos termos previstos no n.º 3 do art.º 8.º do Anexo do Decreto-Lei n.º 

209/2015, de 25 de setembro. O Prazo Médio de Pagamento (PMP) de 270 dias, apresenta 

comparativamente a 2019 uma redução de 2 dias.  

Fora do Balanço, salienta-se a manutenção de garantias prestadas a Associados/Clientes, no valor de                  

186.079 €, valor inferior ao existente em 2019, bem como, uma Declaração de Compromisso, entregue 

ao BPI, em conjunto com a EAS, com o intuito de garantir perante este Banco a manutenção da atual 

titularidade da participação no Somos Ambiente ACE, detida em 45% através da EAS, no âmbito da 

contração, pelo ACE, de um empréstimo de 2 M€. Importa ainda referir neste âmbito a garantia dada à 

Neovalor para o cumprimento de obrigações na lavandaria de Arazede para o valor de 1,6 M€. 

O SUCH estima receber 2 M€ (ativo contingente) a título de indemnização decorrente do sinistro 

ocorrido na Lavandaria do Hospital Magalhães Lemos, em 2019, estando a correr ação cível nesse 

sentido interposta pelo SUCH, podendo esse recebimento ocorrer entre 2021 e 2022. 

Após o encerramento de contas, em fevereiro de 2021, no âmbito dum processo de reestruturação de 

negócios a participada EAS, LDA (integralmente detida pelo SUCH, mas registada pelo Método da 

Equivalência Patrimonial [MEP])., alienou 90% do capital social da participação financeira na Somas & 

Traços, Lda., cujos efeitos, materialmente e positivamente relevantes serão reconhecidos nas contas 

da EAS em 2021, e poderão oscilar entre os 5,1 M€ e os 5,6 M€, esperando-se que o recebimento do 

valor de venda seja recebido pela EAS de forma espaçada no tempo (20 anos). 

O VN de 116,3 M€ regista um aumento de 4,7 % face ao homólogo, ainda assim, é superior ao 

aumento de 3,5% ocorrido nos Gastos e Perdas Operacionais apenas das áreas de atividade (o 

aumento do total dos Gastos e Perdas Operacionais foi de 2,9%). 

Os Gastos com Pessoal (GP), que ascenderam a 53,61 M€, e face ao período homologo, registam um 

aumento em valor absoluto de 237,6 m€ (+0,4%), ainda assim inferior ao crescimento do Volume de 

Negócios (VN), resultando na diminuição do seu peso percentual no VN (46,08 % em 2020 contra  

48,05% no homólogo), para esta evolução contribuiu o aumento do Salário Mínimo para 635 €, o 
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incremento da carga salarial decorrente da aplicação do Acordo de empresa e o aumento médio do 

número de efetivos em 2020. 

O EBITDA de 4,14 M€, é superior ao registado em 2019 em 40,7% e inferior ao previsto (-21,7%), 

quanto ao Resultado Líquido (RL) de 600.106 €, representa uma variação de +346,6% face ao 

homólogo, mas está 58,9% abaixo do previsto. Para este RL contribuíram favoravelmente, o aumento 

do VN e a redução dos FSE e dos Outros gastos e perdas, e negativamente, a redução dos Ganhos 

imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conjuntos, o aumento dos CMVMC, das 

Imparidades e dos Juros e Gastos Suportados. 

Assiste-se à recuperação e melhoria de diversos rácios, destacando-se a evolução dos rácios RL/VN e 

EBITDA/VN, quer face ao estimado no PAO 2020, quer face a 2019, resumindo no quadro abaixo os 

elementos anteriormente descritos. 

2018 R 2019 R 2020 R 2020 PAO
Δ % 2020 R  / 2020 

PAO
Δ % 2020 / 2020 R

Volume de negócios (VN) € 99 414 433 €     111 070 084 €   116 341 824 €   112 019 087 €   -3,86% 4,75%

Trabalhadores (T) 3 501               3 536               3 540               4 044               12,46% 0,11%

Rácio VN / T (€/T) 28 396 €            31 411 €            32 865 €            27 700 €            -18,65% 4,63%

Rácio GP / (€/T) 14 298 €            15 094 €            15 144 €            13 661 €            -10,86% 0,33%

VAB 54 510 200 €     55 580 526 €     57 945 130 €     60 529 103 €     4,27% 4,25%

GP / VAB 91,83% 96,03% 92,52% 91,27% -1,37% -3,65%

GP / VN 50,35% 48,05% 46,08% 49,32% 6,56% -4,11%

Gastos Operacionais (*) / VN 96,59% 98,51% 96,76% 96,32% -0,46% -1,78%

EBITDA / VN 4,02% 2,65% 3,55% 4,72% 24,66% 34,36%

Resultado Liquido (RL) € 1 366 039 €       134 371 €          600 106 €          1 461 809 €       58,95% 346,60%

RL / VN 1,37% 0,12% 0,52% 1,30% 60,47% 326,37%

(*) Gastos Operacionais: CMVMC + FSE + GP totais
 

O conjunto dos gastos com comunicações, deslocações, ajudas de custo e alojamento, bem como os 

associados à frota automóvel, em  2020, totalizaram 2,82 M€, registando uma  redução de 18,4% face 

a 2019, decorrente essencialmente do impacto da pandemia na atividade operacional do SUCH, com 

uma redução em todas as componentes deste conjunto de gastos, face ao período homologo, sendo 

de -18,7% nos Gastos com a frota, de -15,8% nos gastos com deslocações ajudas de custo e 

alojamento.. Os encargos com a contratação de estudos, pareceres, projetos e consultadoria foram 

inferiores aos valores de 2019 em 60,7%. 

Conforme referido, o R&C de 2020 não apresenta os mapas das Demonstrações Orçamentais da 

receita e da despesa, nem do Plano Plurianual de Investimentos e respetivos anexos, conforme 

previsto na NCP 26 relativa à Contabilidade e Relato Orçamental, não sendo possível verificar, se os 

compromissos assumidos, e o seu escalonamento anual, nas diferentes rúbricas, estão devidamente 

registados, constatando-se ainda assim que, face aos valores registados na DFC e no Balanço, 

ocorreu um aumento dos compromissos assumidos por pagar no final do ano. 

Não são igualmente apresentadas as Demonstrações Financeiras Consolidadas, conforme previsto na 

NCP 22, tendo sido mantido o método de equivalência patrimonial. 
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c. Proposta de aplicação de resultados 

O CA do SUCH propõe, no Capítulo VIII do R&C de 2020, que o RL apurado no exercício de 2020, no 

valor de 600.106 €, seja aplicado da seguinte forma: 653.813 € em Lucros não atribuídos e (53.807 €) 

em Resultados Transitados (RT). 

d. Apreciação do Relatório sobre o Governo da Sociedade 

O CF verificou o Relatório de Boas Práticas de Governo Societário de 2020 (RGS), disponibilizado ao 

CF como documento final aprovado pelo CA, em 09.06.2021, sendo de opinião que o SUCH cumpriu a 

obrigação referida no n.º 6 do artigo 20.º do Anexo do Decreto-Lei n.º 209/2015, de 25 de setembro (ou 

seja, o SUCH apresentou o relatório anual de boas práticas de governo societário, do qual consta 

informação atual e completa sobre todas as matérias reguladas naquele artigo, e que integra os 

documentos de prestação de contas), tendo aquele documento autónomo sido elaborado com base no 

modelo de RGS da UTAM e adaptado à realidade do SUCH, uma vez que alguns dos pontos não lhe 

são aplicáveis. 

IV.Análise de outros fatores 

a. Política de remunerações  

Os documentos de prestação de contas (R&C e RGS) divulgam o valor das remunerações dos Órgãos 

Sociais, concretamente do CA, as quais foram fixadas por via do Despacho n.º 8636-A/2016, publicado 

na 2.ª Série do Diário da República, n.º 126, de 4 de julho, equiparadas às remunerações dos Gestores 

Públicos das Empresas do Grupo B, abonadas (valor base somado a despesas de representação) 14 

meses. Verificando-se ainda, no RGS, Capítulo” V. Órgãos Sociais e Comissões”, subcapítulo “C. 

Administração e Supervisão”, ponto 8, al. b), que um Vogal do CA do SUCH, acumula funções como 

presidente da Associação dos Comerciantes do Porto, entidade de utilidade pública (DR, II Série, de 

1995-04-22). 

O SUCH aplica o Acordo de Empresa (AE), publicado no BTE n.º 31, de 22 de agosto de 2016, revisto 

e alterado em 2017, 2018 e 2019, o último dos quais publicado no BTE n.º 34, de 15 de setembro de 

2019, em 2020 não houve revisão do AE. O CA refere que ao abrigo do AE é aplicável a todos os 

trabalhadores o Código do Trabalho e assegurado o direito à igualdade de oportunidades e de 

tratamento. 

No âmbito da motivação dos recursos humanos e da melhoria do conhecimento, assinala-se que a 

atualização do AE tem permitido progressões salariais, abrangendo uma parte significativa dos 

colaboradores do SUCH, que superaram os acordos alcançados ao nível da concertação social, e 

salienta-se a simplificação do sistema de gestão de desempenho e o reforço da formação dos 

colaboradores. 

O R&C de 2020 presta informação sobre a evolução e distribuição do número de trabalhadores, dos 

GP, do VAB e da carga salarial, verificando-se que todos estes indicadores registam aumentos face ao 

período homólogo.  
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b. Análise dos objetivos constantes do PAO 2020 

A proposta de PAO2020 foi aprovado por unanimidade dos Associados na AG de 10.12.2019, cfr. 

previsto na al. b) do n.º 2 do art.º 17.º dos Estatutos do SUCH, tendo sido objeto de Despacho de 

concordância da Sra. Secretária de Estado Adjunta e da Saúde em 19.05.2020, após parecer favorável 

da ACSS de 20.02.2020 e aprovado pelo Sr. Secretário de Estado do Tesouro (SET) através do 

Despacho n.º 932/2020 - SET, de 29.12.2020, precedido do Relatório de Análise n.º 296/2020, da 

UTAM, não obstante a apresentação de algumas lacunas identificadas naquele Relatório, mesmo após 

as informações complementares prestadas, sendo que, quanto ao Plano de investimentos deveria ser 

apresentada nova proposta com o PAO 2021 – 2023, conforme preconizado no referido Despacho. 

Apesar do ano de  2020  ter ficado marcado pelo forte impacto da pandemia, o SUCH manteve o seu 

rumo, encontrando soluções e alternativas à continuidade das suas operações, intensificando o 

investimento e a oferta de novos serviços, muito em especial no suporte às estruturas de combate à 

pandemia, quer na solução de problemas técnicos específicos dos seus Associados, quer ainda no 

suporte logístico especializado ao Ministério da Saúde e respetivas Direções Gerais, indo ao encontro 

das necessidades e expectativas dos seus Associados, assinalando-se neste âmbito: a gestão logística 

de suporte à pandemia; a gestão centralizada de reprocessamento de dispositivos médicos; a gestão 

de parques de estacionamento; o serviço de transportes; a gestão de arquivos e armazéns centrais; 

reforçando também, a qualidade e inovação nas áreas tradicionais, através da melhoria da eficácia e 

eficiência de diversas áreas, de que são exemplos, a implementação do polo logístico e industrial do 

SUCH em Arazede, o reapetrechamento de várias lavandarias hospitalares em Lisboa, no HML e em 

Vila Real, a racionalização da frota automóvel do SUCH bem como das rotas Associadas à gestão e 

tratamento de roupa e ao transporte de resíduos, a manutenção de parcerias com diversas entidades 

parceiras, nomeadamente, com o ISQ na área da Metrologia, com o SUCH-Veolia para a instalação de 

sistemas de energia fotovoltaica nos Associados, o reforço do conhecimento e das competências dos 

seus recursos humanos com a credenciação e certificação dos seus profissionais em várias áreas.  

Todos estes projetos vêm contribuindo para a maior sustentabilidade financeira, social e ambiental do 

SUCH, ainda que, nem sempre alguns projetos venham a originar os rendimentos esperados, como é o 

caso da vertente internacional na qual o SUCH tem investido nos últimos anos. 

c. Plano Estratégico 2018-2020 

Relativamente ao cumprimento dos objetivos constantes no Plano Estratégico 2018-2020, reconhece a 

Administração do SUCH que, no final de 2020, houve a necessidade de reconfigurar a implementação 

de novas respostas. Pela positiva, destaca-se o aumento da atividade, no apoio às infraestruturas 

criadas para combate à pandemia, a eficácia e o crescimento de produtividade dos profissionais do 

SUCH, e a qualificação organizativa da resposta aos novos desafios.  

Importa agora com a conclusão destes fenómenos imprevisíveis para a comunidade e Associados que 

se inicie a preparação de um novo Plano Estratégico, a três ou a cinco anos, de forma a avaliar a 

possibilidade de absorção de financiamentos especiais do documento estratégico designado como 

PRR – Plano de Recuperação e Resiliência 
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d. Outros temas de análise 

No que respeita a recursos humanos e às remunerações pagas em 2020, verifica-se que o número de 

trabalhadores foi de 3.425, o que representa um decréscimo de 3,1 % face ao período homólogo (-111 

trabalhadores), decorrente sobretudo da redução em 12,97% do efetivo no SUCH Nutrição, embora no 

SUCH Serviços se tenha verificado igualmente uma redução do efetivo em 10,56%. 

O R&C apresenta uma análise detalhada sobre os trabalhadores por antiguidade, género, região e 

unidades de prestação, tipo de contrato, mencionando também as taxas de rotação, absentismo 

(incluindo o absentismo provocado pela COVID-19), horas de formação e segurança e saúde, 

assinalando-se, nos últimos anos o aumento do recurso a contratos de trabalho com termo incerto. 

Foram consultadas as declarações de inexistência de dívidas perante a segurança social e a 

autoridade tributária, até à data da apresentação das contas, não havendo nada a reportar nestas que 

influenciem a posição financeira do SUCH. 

Por despacho do IGCP, de 01.03.2021, o SUCH foi excecionado do cumprimento do PUTE, para os 

anos de 2020 e 2021 somente no que respeita aos valores inerentes aos empréstimos bancários 

contraídos (valores estritamente necessários para o serviço do empréstimo, nas datas previstas para o 

efeito). Devendo os restantes valores ser movimentados pelo SUCH através de contas no IGCP, 

utilizando os serviços bancários disponibilizados por este. 

A 31.12.2020, o saldo das contas do SUCH domiciliadas no IGCP era de 6.301.785 €, valor que inclui 

uma aplicação financeira de 2,5 M€ e representa 80,13% do total do saldo de Caixa e Depósitos 

Bancários de 7.864.172 €, revelando uma melhoria face a 2019, não existindo contas a descoberto em 

qualquer entidade. 

Atendendo ao facto do SUCH não estar sujeito a IRC, não existe um dossiê de preços de transferência 

relativo às transações de venda à participada EAS (detida a 100%, e contabilizada pelo MEP, com 

capital social de 2.679.821 €), a quem o SUCH, segundo informação do CA, fatura a preço de custo.  

Por sua vez, a EAS participa nas seguintes entidades: Somos Ambiente, ACE, 45%; Such Veolia, ACE, 

45%; Neovalor - Serviços em Ambiente, SA, 33,99% [posição reforçada em +3,99%, face a 2019]; 

Produtos Alimentares Peipen, SA, 45% [posição reforçada em +11,67%, face a 2019]; Snl Ibérica – 

Sociedade de Lavandarias, Lda, 45%; Ertes - Sociedade de Representações Técnicas, Lda, 20,4% 

(adquirida em 2020); ASPB-Associação de Serviços Partilhados das Beiras [constituída a 17.09.2020], 

50% (adquirida em 2020); e Coimbra Inovação e Parque, S.A  0,1%. 

Em 2020, para além das aquisições acima mencionadas, a EAS adquiriu ainda 100% da Somas e 

Traços, no entanto, no inicio de 2021 alienou 90% desta participação financeira, conforme nota 17 do 

anexo às contas, alienação cujos efeitos, materialmente relevantes (positivos) irão ser reconhecidos 

nas contas de 2021 da EAS e que poderão oscilar entre os 5,1 M€ e os 5,6 M€, com impacto nas 

contas do SUCH nesse exercício, dada a aplicação do Método de Equivalência Patrimonial. 

Durante 2020, o SUCH procedeu a diversas reorganizações internas, e à monitorização do Plano de 

Gestão de Riscos Corporativos, ainda que, esta não tenha abarcado a totalidade das medidas 

propostas, entre as quais a atualização e adaptação do Plano de Gestão de Risco de Corrupção e 
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Infrações Conexas (PGRCIC), não se encontrando, até à data disponibilizada informação sobre os 

riscos no seu site. O SUCH possui um Código de Ética e Conduta Profissional, revisto em janeiro de 

2017 e disponível no seu site. 

O R&C de 2020 incluí um capítulo dedicado à Estratégia, no qual se enuncia um conjunto de 

informação não financeira, nomeadamente, assinalando questões de responsabilidade social e 

ambiental e igualdade de género, encontrando-se informação desta natureza no capítulo IX do RGS 

que segue a estrutura preconizada pela UTAM.  

Verificada a relação das adjudicações de 2019, reforça-se a necessidade do SUCH garantir o 

cumprimento integral das suas obrigações e procedimentos legais aos quais se encontra vinculado, 

nomeadamente, ao nível do CCP e da fiscalização prévia do TdC, sempre que as contratações não se 

enquadrem em situações de isenção ou dispensa previstas na Lei. 

Constata-se que a atualização anual dos preços praticados pelo SUCH, e protocolados aos seus 

Associados, nem sempre teve por referência as condições aprovadas no PAO do respetivo ano. 

Assinala-se ainda, que, no passado foi proposto pelo CF a realização de uma auditoria externa ao 

Sistema de Informação Contabilístico utilizado pelo SUCH, a qual não foi realizada até à data, e neste 

âmbito dá-se nota que, não obstante terem ocorrido melhorias no funcionamento daquele Sistema, o 

SUCH procurar sanar as limitações existentes, sem sucesso, propondo-se inclusive substituir o 

Sistema informático que utiliza pelo sistema em uso na generalidade das entidades do Ministério da 

Saúde, fornecido pela SPMS (SICC_SNC-AP).  

V.Certificação das Contas pelo ROC  

Como ponto prévio importa referir que o CF não tem conhecimento da existência de um regulamento 

sobre a prestação de serviços pelo ROC, nem que sejam prestados serviços adicionais distintos da 

certificação. Verificou-se e acompanhou-se a independência do ROC/SROC, que manteve sempre 

ceticismo profissional e não relatou a existência de qualquer constrangimento. 

Constata-se, que a Certificação das Contas, datada de 09.06.2021 [junta ao R&C de 2020] relativa ao 

relato sobre a auditoria das demonstrações financeiras, foi emitida opinião no modelo sem 

Reservas e com seis Ênfases, referindo-se as Ênfases, ao facto: i) do SUCH aplicar o MEP às 

participações detidas, cfr. Notas 2.2 e 20 do Anexo às DF; ii) das DF do SUCH incluírem um conjunto 

de dívidas ativas e passivas, que não são atualizadas/ descontadas para o valor presente, cfr. referido 

na Nota 18 do Anexo às DF; iii) O SUCH não aplicar todas as Normas de Contabilidade Pública, cfr. 

enunciado nas Notas 1.2 e 21 do Anexo às DF; iv) Apesar das orientações da ACSS, o SUCH constitui 

imparidades relativas a Entidades que integram o perímetro de consolidação do MS, cfr. referido na 

Nota 9 do Anexo às DF; v) à alienação da participação financeira na Somas & Traços, Lda, por parte 

da EAS após o encerramento de contas cfr. Nota 17 do Anexo às DF; aos impactos ainda 

desconhecidos decorrentes do contexto de pandemia, cfr. referido na Nota 23 do Anexo às DF. 

No âmbito do relato, sobre Outras Matérias, é referido pelo ROC que, à semelhança dos anos 

anteriores, o SUCH continua a não preparar as DF consolidadas cfr. disposto na NCP 22 do SNC-AP; 
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No relato sobre outros requisitos legais e regulamentares, a Certificação de Contas apresentada 

refere ainda, que: i) Não foram preparadas as Demonstrações Orçamentais nos termos previstos na 

NCP 26 cfr. referido no R&C e na Nota 1.2 do Anexo às DF; ii) O Relatório de Gestão inclui um 

conjunto de dados e informações da atividade desenvolvida pelo SUCH, obtidos diretamente do 

sistema informático, cuja validação ainda não se encontra devidamente testada, e por outro lado cfr. 

referido no R&C, o SUCH não inclui as divulgações previstas na NCP 27 – Contabilidade de Gestão; 

Sendo que, na opinião do ROC / SROC, exceto quanto ao referido no parágrafo anterior, o Relatório 

de Gestão foi preparado de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis em vigor e que a informação 

nele constante e coerente com as DF, não tendo sido identificadas incorreções materiais. Referindo, 

ainda em outras matérias, que: i) Por limitações do sistema informático, o SUCH não tem dado 

cumprimento integral ao registo do ciclo da despesa pública, situação ultrapassada no decurso do 

exercício de 2021; e, em consequência das limitações relacionadas com dividas de períodos 

anteriores, o SUCH não está a dar cumprimento integral ao previsto na Lei dos Compromissos e 

Pagamentos em Atraso (LCPA), situação que tem vindo a ser reportada às tutelas competentes. 

VI.Conclusão e parecer   

Tendo em consideração os elementos disponibilizados pela Administração do SUCH (Relatório de 

Atividades e Contas, Relatório sobre o Governo da Sociedade e outros elementos complementares), 

bem como o teor da Certificação das Contas, documento relativamente ao qual o CF já expressou a 

sua concordância, conclui este CF, no âmbito das suas competências, que o Relatório de Atividades e 

as Contas do Exercício de 2020 são concordantes, e apresentam de forma verdadeira e apropriada a 

posição económica e financeira do SUCH a 31.12.2020, salvaguardadas as questões e restrições 

identificadas pelo ROC na Certificação de Contas, descritas no ponto anterior, e os eventuais impactos 

económico-financeiros que a pandemia possa vir a registar na atividade e nas contas do SUCH, pelo 

que, exceto quanto aos efeitos destes constrangimentos, o CF é de parecer que a Assembleia-Geral 

poderá apreciar favoravelmente o Relatório de Atividades e as Contas do Exercício de 2020 

apresentadas pela Administração do SUCH, para posterior aprovação pelos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das Finanças e da Saúde, antecedida dos pareceres prévios favoráveis, 

conforme determina o n.º 2 do art.º 18 do Anexo do Decreto-Lei n.º 209/2015, de 25 de setembro. 

Lisboa, 17 de junho de 2021 

O Presidente O Vogal O Vogal 

 

 








